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ação direta de inconstitucionalidade.

Lei Municipal, promulgada pelo Presidente da Câmara de Vereadores, que dispõe sobre a criação de feiras-livres noturnas, no interior de condomínios fechados. Ato normativo que aumenta despesas da Administração Pública. Ofensa ao princípio da separação dos poderes. Afronta aos artigos 60, II, “d”, e 82, III e VII, da Constituição Estadual. Inconstitucionalidade formal.

AÇÃO PROCEDENTE.

Ação Direta de Inconstitucionalidade


Tribunal Pleno

Nº 70010712552


Porto Alegre

EXMO SR. PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO


PROPONENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVO HAMBURGO


REQUERIDA

EXMO SR. DR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO


INTERESSADO

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a ação nos termos do voto do eminente Relator.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Vladimir Giacomuzzi (Presidente), Des. Alfredo Guilherme Englert, Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, Des. Ranolfo Vieira, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Marco Antônio Barbosa Leal, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Marcelo Bandeira Pereira, Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha, Des. Arno Werlang, Des. Sylvio Baptista Neto, Des. Jorge Luís Dall´Agnol, Des. Luiz Felipe Brasil Santos e Des. Rubem Duarte.

Porto Alegre, 08 de agosto de 2005.

DES. CACILDO DE ANDRADE XAVIER,

Relator.

RELATÓRIO

Des. Cacildo de Andrade Xavier (RELATOR)

Adoto, de saída, o relatório da decisão de fls. 21/23, assim posto:

I – O Prefeito Municipal de Novo Hamburgo, ajuíza Ação Direta de Inconstitucionalidade, com pedido de liminar, tendo por objeto a Lei Municipal nº 1.191/2004, que dispõe sobre a criação de feiras livres noturnas no interior de condomínios fechados no Município.

Sustenta que a referida lei padece de vício formal de inconstitucionalidade em razão da inobservância de pressuposto fundamental à sua formação, qual seja, a iniciativa reservada, haja vista que compete ao Chefe do Poder Executivo Municipal a iniciativa das leis referentes à estruturação e atribuições dos serviços públicos afetos ao Município, especialmente quando invade iniciativa privada e direitos particulares.

Alega, também, que a referida lei municipal gera aumento de despesa, sem a correspondente receita de custeio, presente em atribuir ao órgão executivo a fiscalização das atividades em período noturno.

Pede, liminarmente, a suspensão da execução da Lei Municipal nº 1.191/2004, de 22 de outubro de 2004, até o julgamento final da presente ação e, no mérito, a declaração de inconstitucionalidade da mencionada lei em face dos artigos 8º, 10, 60, inciso II, alínea “d”, 61, inciso I, e 82, incisos III e VII, da Constituição Estadual.

É o breve relatório.

Acrescento que o eminente Des. Osvaldo Stefanello indeferiu a liminar pleiteada.

A Procuradoria-Geral do Estado, através de seu representante, pugna pela improcedência da ação (fl. 33).

Vieram-me os autos redistribuídos.

O Ministério Público, por sua vez, em seu parecer às fls. 36/37 verso, opinou pela procedência da ação, restando assim ementado:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

Lei Municipal, promulgada pelo Presidente da Câmara de Vereadores, que dispõe sobre a criação de feiras-livres noturnas, no interior de condomínios fechados. Ato normativo que aumenta despesas da Administração Pública. Ofensa ao princípio da separação dos poderes. Afronta aos artigos 60, II, “d”, e 82, III e VII, da Constituição Estadual. Inconstitucionalidade formal. Procedência da ação.

É o relatório.

VOTO

Des. Cacildo de Andrade Xavier (RELATOR)

Senhor Presidente.

Meu voto é no sentido de julgar procedente a ação.

Visando evitar tautologia, adoto a bem lançada fundamentação do parecer ministerial como razões de decidir, nos seguintes termos:

Assim, o ato normativo impugnado padece de inconstitucionalidade por criar despesas a afetar a organização administrativa, através da violação da iniciativa privativa do Executivo para esta matéria e do principio da separação dos poderes. Nesse sentido, decisão no julgamento da ADIn nº 70001194620, Tribunal Pleno, Rel. Des. Élvio Schuch Pinto:

ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL N. 4351/99 QUE INSTITUI A "FEIRA DO LIVRO DE CANOAS". PROJETO ORIUNDO DO LEGISLATIVO. MATERIA DE INICIATIVA RESERVADA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, EIS QUE INSTITUI E ORGANIZA SERVICO DE UTILIDADE PUBLICA, CRIANDO ENCARGOS PARA A ADMINISTRACAO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL POR AFRONTA AOS ARTS. 8, 10, 60, II LETRA "D" ,82 INC-III E VII DA CONSTITUICAO DO ESTADO, C/C ART-61, PARAGRAFO PRIMEIRO, INC-II, DA CARTA FEDERAL. ACAO JULGADA PROCEDENTE.

E isso porque, na estrutura federativa brasileira, os Estados-membros e os Municípios não dispõem de autonomia ilimitada para organizarem-se. Somente o Poder Constituinte originário (da Nação) apresenta esta característica. Sendo assim, por simetria, impõe-se a observância pelos entes federados inferiores (Estados-membros e Municípios) dos princípios e regras gerais de organização adotados pela União.

Segundo RAUL MACHADO HORTA:

“A precedência lógico-jurídica do constituinte federal na organização originária da Federação, torna a Constituição Federal a sede de normas centrais, que vão conferir homogeneidade aos ordenamentos parciais constitutivos do Estado Federal, seja no plano constitucional, no domínio das Constituições Estaduais, seja na área subordinada da legislação ordinária” (em “Poder Constituinte do Estado-Membro”, publicado em RDP 88/5).

Conforme o mesmo autor, essas normas centrais são constituídas de princípios constitucionais, princípios estabelecidos e regras de pré-organização.

Entre os princípios constitucionais, um dos que vem apresentado previsão permanente nas Constituições Republicanas é o da independência e harmonia dos Poderes, expressamente estabelecido no artigo 2º da Constituição Federal.

Ao organizarem-se, portanto, Estados-membros e Municípios estão obrigados a reproduzir em suas Leis Maiores o princípio da separação dos poderes, bem como a efetivamente respeitá-lo no exercício de suas competências.

Na concretização deste princípio, a Constituição Federal previu matérias cuja iniciativa legislativa reservou expressamente ao Chefe do Poder Executivo (artigo 61, § 1º, por exemplo). A Constituição Estadual, por simetria, reproduziu esse regramento, no que era cabível. Destarte, a eventual ofensa a este princípio pelo Poder Legislativo inquina o ato normativo de nulidade, por vício de inconstitucionalidade formal, em razão da indevida ingerência na esfera de competência exclusiva do Poder Executivo.

Dito isso, parece que o ato normativo impugnado viola o princípio da separação dos poderes (artigo 10 da Constituição Estadual). Com efeito, imiscuiu-se o Poder Legislativo em matéria da iniciativa reservada ao Poder Executivo, nos termos do art. 60, II, “d”, da Constituição Estadual, ao dispor sobre a organização e atribuições dos servidores públicos.

JOÃO JAMPAULO JÚNIOR, por sua vez, especifica as matérias que competem ao Prefeito:

“As Leis Orgânicas Municipais elencam como matérias de iniciativa privativa do Chefe do Executivo as que tratam da criação, extinção ou transformações de cargos, funções ou empregos públicos municipais na administração direta, autárquica ou fundacional; fixação ou aumento de remuneração dos servidores públicos municipais; regime jurídico, provimento de cargos e empregos, estabilidade e aposentadoria dos servidores; organização administrativa, matéria orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração; criação, estruturação e atribuições dos órgãos da administração pública municipal; plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias, orçamento anual, dentre outros casos previstos na Lei Maior do Município” (em “O Processo Legislativo Municipal”, Editora de Direito, 1997, pág. 77).

JOSÉ AFONSO DA SILVA esclarece que a iniciativa de legislação do Governo justifica-se por ser ele “o único apto a cumprir a formulação política e a redação técnica dos projetos de leis, cujos fins são intimamente conexos com a atividade administrativa” (em “Princípios do Processo de Formação das Leis no Direito Constitucional”, RT, 1964, p. 116).

Em suma, a Lei nº 1.191/2004 do Município de Novo Hamburgo é inconstitucional por ofensa ao princípio da separação dos poderes e da iniciativa e competência privativas do Poder Executivo quanto à matéria.

Pelo exposto, julgo procedente a ação e declaro inconstitucional a Lei nº 1.191/2004 do Município de Novo Hamburgo.

É o voto.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70010712552, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR”.
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